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"Revoga a Lei n° 4.262, de 05 de dezembro de 
2002, que autoriza a Prefeitura Municipal a 
participar do Consórcio Intermunicipal 
denominado 'Circuito das Frutas', para 
conservação e manutenção de vias públicas 
municipais." 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica revogada a Lei n° 4.262, de 05 de dezembro de 
2002, que autoriza a Prefeitura Municipal a participar do Consórcio 
Intermunicipal denominado 'Circuito das Frutas', para conservação e 
manutenção de vias públicas municipais. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de lndaiatuba, em 1° de novembro de 
2018, 188° de elevação à categoria de freguesia. 
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